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Poder Executivo 

 

Licitações 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

 

José Elias Figueiredo, Prefeito 

Municipal de Santana da Vargem, no uso das 

atribuições que lhe confere a lei, em 

cumprimento ao que determina a lei 8.666/93 

e suas alterações, e, conforme recomendação 

de parecer jurídico e vistas às justificativas 

contidas no Processo Licitatório nº 235/2021, 

RATIFICO a Dispensa nº 87/2021, visando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

ASSESSORIA TECNICA 

ESPECIALIZADA PARA O CURSO DE 

CAPACITAÇÃO PARA OS 

CONSELHEIROS TUTELARES DO 

MUNICIPIO DE SANTANA DA 

VARGEM / MG. 

Contratado: IMPACTO 

TREINAMENTO -MEI; CNPJ Nº 

42.430.684/0001-01, com sede na RUA 

JOVINA CORREA PEREIRA, nº 285, 

Bairro: alta Villa, Varginha/MG CEP: 36500-

027 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA ASSESSORIA TECNICA 

ESPECIALIZADA PARA O CURSO DE 

CAPACITAÇÃO PARA OS 

CONSELHEIROS TUTELARES DO 

MUNICIPIO DE SANTANA DA VARGEM 

/ MG 

Ficha Orçamentária: 420 

Dotação Orçamentária: 

0801.08.0243.0801.2041.100.001.3.3.90.39

.00.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AÇÃO SOCIAL  

Valor: R$5.9000,00 (cinco mil e novecentos 

reais). 

 

Determino a publicação da 

presente ratificação, no Diário Oficial 

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
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seguindo as normas vigentes de publicações 

oficiais. 

Santana da Vargem, 13  de Dezembro de 

2021. 

 

José Elias Figueiredo 

Prefeito Municipal 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 210/2021 

INEXIGIBILIDADE  Nº 17/2021 

 

TERMO DE DISTRATO DE 

CONTRATO 

 

DISTRATO REFERENTE AO 

CONTRATO Nº 109/2021 QUE, ENTRE 

SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

SANTANA DA VARGEM E A

 EMPRESA ANDRE SILVA 

ROSA-ME inscrito no CNPJ sob o 

número 13.277.148/0001-10 com sede na 

PRAÇA TRAVESSIA  , Bairro Centro, na 

cidade de Três Pontas Estado de Minas 

Gerais, Cep: 37.190-000 neste ato 

representada por ANDRE SILVA ROSA  

portador do CPF n.º 013.341.226-10 e 

mediante as seguintes cláusulas. 

1.1 - As partes acima qualificadas resolvem 

de comum acordo e, na forma do 

Processo que culminou na contratação da 

empresa acima referida, que originou no 

Contrato nº 109/2021 rescindir 

amigavelmente o contrato a partir de 13  

de dezembro de 2021, conforme parecer 

anexo consoante disposto no art. 79, 

inciso II, da Lei nº. 8.666/93. 

 

1.2 A rescisão amigável do contrato em 

epígrafe será realizada sem ônus de 

qualquer natureza para qualquer das 

partes, renunciando o direito sobre o qual 

se fundou a relação jurídica do que se 

pactuou no processo de licitação – 

Processo 210/2021 INEXIGIBILIDADE 

17/2021 devido ao cancelamento do 

evento que seria realizado em praça 

publica. 

 

1.3 As partes exoneram-se de qualquer 

reclamação futura decorrente da presente 

rescisão contratual, nas esferas cíveis, 

administrativas e criminais. 

 

1.4 As partes concordam que, a partir desta 

data não mais haverá qualquer obrigação 

entre elas e assentem não haver mais 

qualquer obrigação de ordem financeira. 

 

1.5 E, por estarem ajustados, assinam o 

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
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presente Termo, nas presenças de duas 

testemunhas. 

 

Santana da Vargem (MG), 13  de dezembro 

de 2021. 

_________ 

CONTRATANTE 

Prefeitura 

Municipal de 

Santana da Vargem 

________________ 

CONTRATADA 

ANDRE SILVA 

ROSA 

 013.341.226-10 

 

Testemunhas: 

Nome:________ 

CPF:___________ 

Nome:__________ 

CPF:________ 

 

Jurídico 

 

 

LEI MUNICIPAL 1.598, DE 09 DE 

DEZEMBRO DE 2021. 

 

“Dá se o nome de Rua Edna Vanilda 

Rezende ao logradouro público Travessa 

01 localizado no Loteamento Jose Teodoro 

Neto, neste município” 

 

 O povo de Santana da Vargem, por 

seus representantes aprovou, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei:   

 

 Art.1º. Dá se o nome de Rua Edna 

Vanilda Rezende ao logradouro público 

Travessa 01 localizado no Loteamento Jose 

Teodoro Neto, neste município. 

 

 Art.2º Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Santana da Vargem, 09 de dezembro 

de 2021. 

 

 

JOSE ELIAS FIGUEIREDO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Conteudista Licitações: Rodrigo Teodoro 

da Silva 

 

Conteudista Licitações: Juliano Mendonça 

Ferreira 

 

Responsável pela diagramação e 

publicação no site: Paulo Henrique de 

Oliveira 

 

 

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
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